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EDITAL DC/IT 45/2019 
 
 
ABRE PERÍODO PARA MATRÍCULA EM 
DISCIPLINAS EM HORÁRIO ESPECIAL – DHE 
NO 2º SEMESTRE DE 2019, PARA TURMA 
PARFOR, NO CÂMPUS ITATIBA DA 
UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF.  
 
 

O Diretor do Câmpus Itatiba da Universidade São 
Francisco – USF, no uso de suas atribuições e 
conforme a Resolução CONSEPE 44/2008 e o 
Edital DC/IT 29/2019, baixa o seguinte 

 

 

E D I T A L 

 

Art. 1º Ficam abertas até o dia 23 de agosto de 2019, via protocolo online, as matrículas para as 

disciplinas a serem ofertadas em Horário Especial – DHE no segundo semestre de 2019, para turma 

PARFOR, no Câmpus Itatiba da Universidade São Francisco – USF. 
 

§ 1º A matrícula na DHE fica condicionada à efetivação da rematrícula para o 2º semestre letivo de 

2019, independentemente de se encontrar na condição de provável formando. 
 

§ 2º As estudantes cursistas PARFOR, por serem bolsistas CAPES, são isentas da taxa de 

matrícula. 

 

Art. 2º O período de oferecimento, dias e horários em que serão ofertadas as disciplinas constam 

do quadro abaixo 
 

CÓDIGO/DISCIPLINA DIA HORÁRIO 
CARGA 

HORÁRIA 
 PROFESSORA 

GR02729 – ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

5ª-Feira  

Início 29/8 
8h às 11h40 72 

Maria de Fatima 

S. P. Lukjanenko 

GR02761 – TRABALHO DE CONCLUSÃO

DE CURSO EM PEDAGOGIA I 

2ª-Feira 

Início 26/8 
8h às 11h40 72 

Ester Cecília F. 

Baptistella 

 

Art. 3º O oferecimento da DHE fica condicionado ao aceite de um docente bolsista CAPES, sem 

ônus para a USF. 
 

§ 1º Caso não haja concordância com os dados acima apresentados das Disciplinas em Horário 

Especial – DHE, o aluno deverá requerer, via protocolo online, o cancelamento da pré-matrícula até 

o dia 30 de agosto de 2019. 
 

§ 2º Após essa data não serão aceitos pedidos de cancelamento, caracterizando reprovação o 

abandono da Disciplina em Horário Especial. 
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§ 3º As aulas terão início a partir do dia 26 de agosto de 2019, conforme cronograma de atividades. 

 

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos.  

Publique-se. 

 

Itatiba, 20 de agosto de 2019. 

 

 

 

Volney Zamenhof de Oliveira Silva 
Diretor de Câmpus – Itatiba 


